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Ementa 
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO DISCIPLINAR. CONCESSÃO IRREGULAR DE

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PENA DE

DEMISSÃO. NULIDADE DA PORTARIA INAUGURAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

MINUCIOSA DOS FATOS INVESTIGADOS E CAPITULAÇÃO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. ART. 161 DA LEI 8.112/90. FORMAÇÃO DE CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E

AMPLA DEFESA. PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO. ORDEM DENEGADA.

1.   Em face dos princípios da proporcionalidade, dignidade da

pessoa humana e culpabilidade, típicos do regime jurídico

disciplinar, não há juízo de discricionariedade no ato

administrativo que impõe sanção a Servidor Público, razão pela qual

o controle jurisdicional é amplo, de modo a conferir garantia aos

servidores públicos contra eventual arbítrio, não se limitando,

portanto, somente aos aspectos formais. Precedentes.

2.   Releva anotar que o art. 20 da Lei 8.429/92 implantou a

exigência de decisão judicial para a aplicação da pena de demissão

do servidor por ato de improbidade administrativa, assim eliminando

a potestade da Administração de aplicá-la; esse ponto de vista,

contudo, não tem prevalecido na jurisprudência dos Tribunais, daí

permanecer a simples ressalva do ponto-de-vista do Relator.

3.   Somente após o início da instrução probatória, a Comissão será

capaz de produzir um relato circunstanciado dos condutas

supostamente praticadas pelos Servidores indiciados, capitulando as

infrações porventura cometidas; precisamente por isso, não se exige

que a Portaria instauradora do Processo Disciplinar contenha a

minuciosa descrição dos fatos que serão apurados pela Comissão

Processante, exigível apenas quando do indiciamento do Servidor.

Precedentes desta Corte.

4.   O ato de indiciamento que contém a precisa e correta descrição

dos fatos imputados ao Servidor, não incorre em ilegalidade alguma,

ainda que ausente a capitulação da conduta, uma vez que a defesa é

exercitada contra os fatos imputados e não contra a sua eventual
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tipificação jurídica, como assente na jurisprudência dos Tribunais,

sem minimizar a importância dessa definição, para não deixá-la ab

libitum da Comissão Processante.

5.   É indelével que o Processo Administrativo que resultou na pena

de demissão do impetrante não se lastreou em provas evasivas ou

critérios destituídos de valor; teve seu início com apuração de

irregularidades denunciadas à auditoria da Autarquia e os fatos

foram devidamente corroborados com a prova testemunhal e documental.

6.   A Súmula Vinculante 5/STF comporta leitura que leve à conclusão

de que a defesa técnica, no PAD, continua exigível, embora não tenha

de ser feita indispensavelmente por Advogado, podendo ser exercida

por quem possua conhecimento suficiente para deduzi-la com eficácia.

7.   Ordem denegada. 

Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a

segurança, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o

Relator os Srs. Ministros Jorge Mussi, Og Fernandes, Jane Silva

(Desembargadora convocada do TJ/MG), Nilson Naves, Felix Fischer e

Arnaldo Esteves Lima.

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Paulo Gallotti e Maria

Thereza de Assis Moura.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz. 

Referência Legislativa 
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